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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REG STRO DE PI~ÇO5 N,~ 0703.OL/2023/SRP - PE

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Baturit~ torna públlcc para ccnhecimento
de todos os interessados que até 10h do dia 28 oe março ce 2023, atra~~s do endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br —“Acesso Identifiodo no link — licitações públicas”.
em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos ,rocedimentos de
recebimento e abertura das Cartas Propostas de preces forma ização de larxes e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO na for-na ELETRÔNICA ~ 0703.01/2023/SRP -

PE, identificado abaixo.
A presente licitação será processada e ju gada rom base na Le Fede-al n° 10520/2002.

Decretos n9. 10.024, de 20 de setembro de 2019, e ‘.892, de 23/01/2013, afterado pelo
Decreto 9.488, de 30/08/20:.8, nas demais normas deste Edita e seus anexos~ a,licando-se
subsicia(amente, no que couber, as normas da Lei ~ederal N~ 8.66&t93 e _ei Complementar
123/2006 e alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitacão. além tios tposi:ivos legais
previstos a cima, as normas da ~ei Federal N2 8.078/91) tCódiqo de Detesa do Consumidor) e do
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

eeistradas no sistema eletrôni:o e na docLmentacão re aUva ao cerame.

‘.o.~.er no •vHJrÍcIpa. oe octur I~6c~
Praça dc Motriz. S/t—, Palácio Entre ~os CenLro,
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SELEÇÃO DE MELHOR ~ROc~OST~ PARA REGISTRO DE PREÇO!

OWet VISANDO FUTURA E EVENTUAL. ACUIS1aC DE MATERIAL DE°LIMP2A E HIGIENIZAÇÃO EM GERA... PARA ATENDER AS DEMANDA!
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIC DE BATURFÉ/CE.

Órgào Gerenciador:SECRETARIA DE ADMINISTFA(ÃO RNANÇAS E P..AI’.EJAMENTO
Critério de Julgamento:Menor Preço por Lote

Modalidade:•Pregâo Eletrônico.
www.bbmnet icitacoes.corr or — Acessc lderrif cado no Iiik -

Endereço Eletronico:..
licitações pub icas.

Cadastramento das Cartas
Ate 28 de março de 2023 as 9i (liorano de Basilia’.

Propostas:
Abertura das Cartas. . .,,, ,

Inicio: 28 de março de 2O~, as 10h ,—orarm ce Bras lia).
Propostas:

Sessão de disputa de , . - .

Inicio: 28 de março de 2O~3 as 11,1 ~—orarc ce Brasilia).
Lances:

) Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, p0- meio ria INTERNET, mediante condiçõe
le segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases Os :-aoalhos serão conduzido~
por servidor da Prefeitura Municipal de Baturité, denornhado P-egoeira, meã ante a inserção €

n~onito-amento de dados gerados ou transferidos iara o aplicatiilo “BSMNET Licitações’,
:onstarte da página eletrônica do BBMNET — Licitações ‘~Nicas. no endereçc
www.bomnetlicitacoes.com.br
Para todas as referências de tempo serã observado o hcrã-io oe Brasília /DF e dessa forma, serão
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, confonie a segtir apresentadas:

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjjdicação
Em que sãc estabelecklos os reqjisitos e as condições zara competição, julgamento e
formalização do contrato

PARTE B — ANEXOS
Anexo 1 — Termo de Referência do Objeto;
Anexo II — Modelo de Carta Proposta;
Anexo III — Modelo de Decla ações;
Anexo IV— Minuta ca Ata de Registro de Preços;
Anexo V— Mntta do Co-trato de Exoecta:iva de Fo-neciniento,

• Anexo VI — Termo de Adesão ao Sistema Eletõnico de _icitações da Bolsa Brasileira de
Mercadcrias

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem cono objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQU sçÃo DE MATERIAL DE UMPEZA E
HIGIENtZAÇÂO EM GERAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENQAMENTO NA PRESENTE L CITAÇÃO
2.1. Poderá paticipar do pregãc qualquer pessoa jur’dica, localizada em qua Quer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes oeste edital e seus anexos.
2.1.1. Para participação na zresente licitação todo interessaoo deverá proceder a prévio
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mecadorias - BBM.
2.1.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interes~dos de~’erâo estar creoenc ados jinto à
Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBM e o envio tas Cartas ~orpostas cornerc ais se datá
diretamente pela empre~ lic’:arte através de pessoa cevidamenre habilitada.

O 2.1.3. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus nepresentanies junto à BBM, med ante aapresentação de:
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exgências do edital,
bem corro nomeando operador devidamente c-eaenciado a Bolsa e outorgando poderes
específicos de sua representação no pregão.
b) comprovante do pagamento ca Taxa de util zação dos recursos de tecnoIo~a da informação,
na forma do artigo 59, III. Le 10.520/2002.
2.1.4. Quanco se tratar te sócio. proprietário ou oir~ente da emDresa propciente, deverá ser
apresentado cápia do respectivo Estatuto ou Contrato Socia. na qual esteam apressos os
poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
2.1.5. O Custo de operacionalizaçãc e uso do sistema ce Pregão Eletrônico ficará a cargo do
licitante que pagará a Bolsa Bra~leira de Mercador as. zroveoora do sistema eletrônico, valor a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecno ogia da informação.
2.1.6. O acesso do operador ao pregão para efe tc oe eticaminhamerro de Carta Proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome da Iic .arte, somente se dará me~ante prévia
definição de senha privativa

Governo Muncipol de Boi unteCE
Praça da Motriz. S/N Palõcio Entre Rios. Centro.
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2.1.7. A chave de identificação e a senha terào validade de Cl .i-n) anc e oodeá ser utilizada
em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelaca por sobtitacão da empresa cadastrada
ou da Boka Brasileira de Mercacorias - BBM do Brasil de~idanerte ~rificacIa
2.1.8. É de eicclusiva responsabilidade do usuãrio c sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou po- se~ representante, nãc ca~endo à Prefeitura
de Baturité-Ce ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a respo’isabil date ~or eventuais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por teceiro~.
2.1.9. O tredencianento do fornecedor e de seu rereserante legal no sistema eletrônico
implica a respornabilidade legal pelos atos praticados e a presun~o de capac~ade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrô-uco.

2.2. DO OtEDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL. BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obten;ão da ctiave e s.e~ha te acesso poderão
ser iniciados diretamente no site de licitaç~es no erdereço
eletrônico www.bbmnet icitacoes.com.br. acaso “creleiciamemo — licitanes (fornecedores)”.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciannto nc sistema e e~rônico poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por te etne. WhatsApp, Chat o~ e
mail, dispon’ve s no endereço e etrônico www.bbmnet’:itacoe&:orn.br.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em re ação ao acesso —o sistena EBMN~ Licitações
poderá ser esclarecida através dos canis de atendimerno da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Bras lia) através dos canais informados no
site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

2.3. PARTICIPACÃO/PROPOSTAS/LANCES:
2 3.1. A participação ro certame dar-se-á por me o da dig tação da serha pessoal e
intransferível dc. representante credenciado e sabseque’ite encamiii~anento da proposta de
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetl citacoes.com br, opção Login”
opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”
2 3.2. As propostas de preço deverão ser ercaminhadas eletroricairente até data e horário

O definidos con’orme ind cação na primeira página deste edital
2 3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico curante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ôrus deccrrente da perca de regócios diante da
irobservância ce quaisquer mensagens enitidas pe o ~stema ou te sua desconexão.
2 3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no cecorer da etapa competitiva co pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 1 citartes pra a recepção dos lances,
retornando a Pegoeira, quanoo possível, s~a at~acão no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.
2 3.5. Quando a desconexão persistir por tempo suçerior a 1C (dez) minitos, a sessão do
pegão será suspensa e tera reinício somente a~ós reagendarne~to/co-rJnicaicào expressa aos
participantes via “chat’ do sistema eletrônico, onde sera oesigrado da e hora para a
continuidade da sessão.
2 3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o ~regão, tendo em ‘ista a quantidade de
itens, a pegoeira designará novo dia e horário para a :ontinuicaoe do cata-te.
2 3.7 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertu-a :as propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acorrpanhado pelos park:pantes por meio do pcrtal

GDwerno Muricipol de Bo:u~it&CE
Proço dc Motriz. S/N. Polocio Entre Rios. Centre
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“www.bbmnetfcitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocaç5es, oesclass ficações de
licitantes, justi’icativas e outras decisões referentes ao procedimento.

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que teta, em especial, as segtintes atribuições,
conforme art. 17 do Decreto Federal n9. 10.024/2019
1-conduzira sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pe±oos 0€ esclarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios orma s aos responsáveis pela daooraçâo desses
documentos;
III - verificar a coiformidade da proposta em relação aos requisites estaoelecicos no edital;
IV - coordenar a sessão públ ca e o envio de lances;

Q V - verificar e julgar as condi;ões de habilitaç~o;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substfr:ia das propostas. dcs documentos de
habilitação e sua validade juídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a astoridade :cmzetente quando
mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recjrso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e.
XI - encaminhar o processo de~idamente instru’do a autoricade competente e propor a sua
homologação.

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.5.1. Não poderá participar empresa declarada nio3iea o.i cunprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei r2 8.SES/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder púb ico ou
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a aumin straçãc. púb ca, cu com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

l.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS:
ll.Cadastro Integrado de Condenações por Ilíctos Administrati.’os — CADICON;

lll.Sistema de Cadastramento Unificaco de Fornecedo-es — SICAF;
lV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato o€ lmprob daoe Adninistrativa do

Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
1,) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfra oe Governe;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajuóical, dissol~ç~o ou liquidação,

fusãc, cisão ou de incorporação;
d) Reuridos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à pat :ipações de

interessadas que se apresentem constituídas soc a forma de cons&:io se just fica na
medida em que nas contratações de ser~4çcs comuns, é bastante corriqueiro a
participação de empresas de pequeno e m&io pele, às quais, em sua naioria,
apresentam o mínimo exigido no tocarte à qualificação tecnica e ecorômico-financeira,
ccnc ções suficientes para a execução de contratos oessa natureza, o que não tornará
restrito o universo de possíveis lictartes individuais. A a~sênc~ de consórcio n~o trará
prejuízos à competitividade do certame, disto pue, en regra, a formação de consórcios é

Gowerno Municipci de Batu-4.elCC
Praça da Matriz. S/N. Pa~rÍa Entre Ro~. Centro.
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admitida quando o objeto a ser licitado ervoi~ie questões de alta corrple~idade ou de
re evante vulto, em que empresas, isoladaver:e, nãc teriarr cond~ôes de suprir os
requisitos de habilitação dc edital e ainda não ter am as condições necessárias a
execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Admin nação, com vistas a
aumentar o número de participantes, acinite a fo~mação te ccnsórcb. Tendo em vista
que é prerrogativa do Poder Público, na cofKIição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constitu oas sob a ‘orma oe consórcio, com as
devidas ustificativas, conforme se depeenoe da teralidade do texto da Lei no
8.666/93. que em seu Art 33 que atribui à Adniistração a pre°rogativa de admissão de
consór&s em licitações por ela promovidas pe os motivos já e~oros, conclui-se que a
vedação de constituição de empresas em c,nsórc o. para o caso concreto, é o que
melhor atende o interesse público, por prestigiar os pr ncípics ca competitividade,
economcidade e mraldade. Ressalte-se que a dec~ãc com e’ação à vedação à
participação de consórcios, para o caso concretc em ananse, v~a exatameite afastar a
restrição à competicão, na medida que a ren ão de e—ipresas que. individualmente,
poderarr prestar os serviços, reouiria o número oe licitaites e poderia,
eventua mente, proporcionar a formação de co— uioscaneis pare manipuLar os preços
nas licitações;

e) Manterdo qualquer tipo de vínculo profssionai com servidor cu dirigente de órgão ou
entidade contratante ou esponsável pela licitação:

f) Autor do projeto b~ico ou executivo ~ssca ~5i~ tu uríd ca isolada-nente ou em
consôrct, sejam responsáveis pela elabcração do po~tc l~&o. ou e~cutivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente gerente, acic—~ta ou 4€tentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a votc ou con:-olador, responsáveis técnicos ou
subcontratados;

g) De emp°esas cujos sócios ou diretores pertençam, ~multaneanerite, a nais de uma
firma Iic tante;

h) Que se~ sociedade estrangeira não autorizada a ‘jnciorer no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no i~ co berem, ao disxosto no artigo 92,

seus incisos e paragrafos, da Lei Federa n2 8.666/93 e sias posteriores atuMizações;
2.5.1.1. Para averiguação do disposto conido rw item ‘2.5.1. a - acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na hani itação, conwta mpressa através da
Consulta Consol dada da Pessoa Jurídica, em tico via biternet no sítio do https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/, pra comprovação ou rão se a empresa sofre sanção da qual decorra
como efeito restrição ao direito de participar em 1 trações ou de ceebrar contratos com a
Administração P.iblica. Ou tal consulta poderá ser ~eai zada pela Equi~e dc Pregão, quanto da
análise dos documentos de habiEtação.
2.5.2. Não poderá participar empresa que não ex~re rair: de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representarnes ou resnorsével(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de urna empresa especia izada no objeto iesta Licitação, somente
uma delas poderá participar dc certame licitatório. aso não sea feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão ezcb..idas do certame.
2.5.4. É vedado ao servicor dos órgãos e/ou entidades da Adn nistra;ão Pública Municipal de
Baturité, Autaq&iias, Empresas Públicas ou Fundações. instituidas c.i mantidas pelo Poder

Governo Municipal de Botorwté,~tE
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Público Municipal de Baturité, participar como licitaite, direta ou indiretamente pcr si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o segu ote trãnite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebirrento da “Carta Propostas de preços” via sistema
3.1.3. Abertura das Cartas P-opostas de preços apreserradas erificaçâo e classifcação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitaçã, do licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos:
3.1.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTO~ Á SEREM~APRESENTADOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os docunentos exigidos iniciairnente por meio da
internet,sendo:
a) A Carta Proposta, seus anecos e os documentos de t~abilitacão através do sistema;
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a seret erviats via internet somente poderão
ter as extensões t.doc, *.xls cu .pdf.
4.1.2.- Os doctmentõs a serem enviados via internet tambem pocerão ser reunidos em um
conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.ra_:, desde que os arqtivos agripados
mantenham as extensões dispostas no subitem antena-.
4.2. Salvo os documentos cua verificação da autentc dade possa ser Leita mediante consulta
direta em sítios oficiais na internet, todos os docurnertos erviadcs a Comissão via internet
(sistema ou e-rrail) para fins de classificação de Ca-ta Proposta o~ haoilmtação, devrão ser
enviados á sede da Pregoeira no prazo máximo de ate 03 ‘dias) uteis, obedec das as disposições
abaixo.
4.3. Os documentos necessarios à participação na peserTte icitação. ccmpreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta oe preços e seus anexos, de~.erão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame lici:atório,
apresentada an íngua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consu ados e
traduzidos para o idioma ofi:al do Brasil, por tradutor uramentado.
4.3.2. Os documentos de habilitação exigidos, quaido não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não podelo ter st~s datas ce expeoição superiores a 60
(sessenta dias anteriores à data de abertura da preser.e licitação.
4.3.3. Os documentos apresentados, cópias ou crigiiais deverãa conter tocas as informações
de seu bojo egíveis e inte igíileis, sob pena de ~s mesmos serem desconsiderados pela
Pregoeira
4.4. O licitante que apresentar documento em ce~cordo con c disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente. do processo iicitatório
4.5. A Pregoeia poderá também solicita- original de documerto já autenticado, para fim de
verificação, sento a empresa cbtigada apresentá-lo no prazo máximo de tS quarenta e oito)
horas contadcs a partir da solicitação, sob pena de. não o fazendo se- desclassificada ou
ina bilitada.
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5. DA CARTA PROPOSTA
5.1. A Carta Proposta, sob pera de desclassi9cação. oevera sw elaborada em formulario
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviaca exclusivanente por meio do
sistema eletrônico, a empresa participante co certame ‘lc deve ser identificada,
caractei’zando o produto proposto no campo disc’rn nado, contemp’ando o LOTE cotado
conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao item
em destaque no sistema, em ccnformidade com o termo de referência — A’ieo do Edital, a
qual contera:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçanento a Pregoeira da Prefe’tura de Banir té;
5.1.3. Prazo de execução conforme os termos do editar;
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior aGO (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos icitados. seg.ndo a unidade oe rrec da consignada
no edita ,constando a respectiva marca dos produtos;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado. oerr como valor glo3a do item e da
Carta Proposta por extenso;
5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores aprese”tados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos traoalhistas, previdenc~rios, fscais e comerc~s, taxas, seguros,
deslocarentos de pessoal, custos e demais despesas :te possam incidir sobre a execução do
serviço 1 citadc, inclusive a margem de lucro;
5.1.8. O licitante declarará, em campo próçrio do sistema, o cjmcrimentc aos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as e~igènc~s ao edha .So, pena do prev sto
no art. 26, § 52 do Decreto Federal n2. 10.024/2019).
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é iicroempresa ou e’n2resa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não pcssuinczo nenhum oos im~edinientos previstos no
§4 do artigo 3ç da Lei Complementar n2 123/06. Case se enquadre nes~ conSicão.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPF e informar em campo própric da
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminnamento de Carta Proposta pressjpõe o ~ieno conhecimento e atendimento àsO exigências ce habi itação prev~stas no Edital. O 1 citante será res~onsá’sel por todas as
transações g~e forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico aswrindo coro firmes e
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Propcsta escrita será elaborada em conformidade com o risposto no Anexo II —

modelo de Carta Proposta, com as informações constaraes no Termo de Referênca — Anexo 1
do edita.
5.2.2. A 1 citante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Car~ Proposta, na foma do
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arqui~ts no formato Z ~f’ e (z p) O nome do
arquivo devera iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexols,p, e o tamarto ce cada arquivo não
poderá exceder a SOOkb.
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta co lic tante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante p-oceoe- ao redondamento ou oesprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e ceverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo cc bem cotado
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5.3.2. Nos preços já de%’erão estar incluídas as remunerações, os en~rgos sodais, tributár os,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e ccmerciais, taxas fretes, seguros. ceslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam iidoir soore a coitratação lc~tada, inclusive a
margem de uao, não cabendo nenhum outro ônus t~ue não o valor estipulado na referida
Carta Prozosta.
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsanilidade do ic tarite, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sov alegação oe erro, omissão ou qualquer
outro argimento não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço uiitario e total, prevaleterã xuele lançado no
sistema e utlizado para classificação das Cartas Propc~as, cevendo a Pregoeira proceder às
correções necessárias.
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preÇos estimados para a
contratação. que serão considerados preços máximos para efeito de tontratação. Não serão
adjudicadas Cartas Propostas com valo- superior aos preços máx iros estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das Crtas Propostas de preços a Pregoeira ooser~ará o preço unitário por
Lote, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada
item.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão se- rig’xcsarrente co,feridos pelos licitantes.
5.4.1. A Carta Proposta date contemplar o quantitativo do item em sua to~ldade conforme
licitado.
5.5. O pazo de validade da Carta Proposta não pode sr infer a 60 (sessenta) dias
consecutiIos da sessão de abertura desta licitacãc (art 48 § 3! ao Decreto Federal n9.
10.024/20191. Caso a lictante não informe em sua Carta Proposta o ~razo de validade, será
considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços impiica na ciênca cara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especitcação aos iens e as condições de
participação, competição, julgamento e formabzaçâo da Contrato, berr :orno a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicáse.

Q 5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elabzrraoas e enviadas atra.’és do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimerto pe a Pregoeira de
qualquer oufl documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer ade”co aos entregues a
Pregoeira por meio do sistema.
5.8. A pregoeira poderá solicitar o envio de documentcs que contenham as características do
serviço ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garanta ou ~salidade, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálo~cs, folhetos, prospectos etc. (exigência
comum para todos os itens)
5.9. Será desclassificada a Carta ‘roposta apresetflada em desconfor ‘oade com estes itens
5.10. Serão cesclassificadas ainca as propostas:
a) Que não aterderem as especircações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios. ce va’cr zero, ou oreçrs hexeqJiveis (na forma
do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não se-á considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edita, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitartes;
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di Na proposta prevalecerá, em taso de discordância ente os va ores numer cos e por extenso,
estes últimcs.
e Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas o’ertas dos dema $ licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das prcpoien:es, serão devidarnente corrigidos, não se
constituindo de forma aiguma, como mctivo pra desdassificacão da proposta.
5.11. A Carta Proposta final coi~olidada deverá ser a~’esentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidainente rt.bricada em todas
as folhas e as~nada pelo representante legal da empre~, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Ccrrta-Corr€nte Obrgatorio somente paa a
licitante ~ercedora da licitação. Neste caso, os cados oancários ~oderâo ser apresentados após
ojulgamento da Ecitaçãcç
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa ‘isica ou jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado, com o rr~ do CNPJ ou CPF;
c) Relação cos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, nacionaidade, naturalioade estado civil, ~rofissâo. ende-eçc completo bicluindo Cidade e
1*, cargo e ‘urção na emp-esa, bem como cópia dc ~iocumerto que dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa Obrigatório para a licitante ~.encedora da licitação. Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitatão
5.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os ‘equisátos ,atados no subirem
5.1, inclusi~e retratar os preços unitários e totais, te caca item ao novo valor proposto,
contemplando todos os tens, atualizadcs em conso-iãnc a com o prece obtido após a ‘ase de
lance/negocacão.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
6.1. Os INT~ESSADOS, na forma dos rtigos 3~ a 3~ ca Lei ederal n.2 8.666/93, alteraca e
consolidada dc art. 40 do Decreto Federal n2. 1C.02t 2019, hab litar-se3c à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo reacionados isub itens 6 3 a 6.6), os qjais
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua au:entic cade e o se_ prazo de validade.
6.2. Os licitantes encaninharão, exclusivamente por meio ao ~stema corcomitantemente
com os cocunentos de habilitação exigidos no ed la, proposta com a oescr cão do obieto
ofertado e o preço, até a data e o horário es:abelecicos para abertura ca sessão púbiica,
quando será encerrada tal possibilidade {Art. 26 § 12 da Lei 1C.C24/2019, zor meio eletrônico
(tpload), nos formatos (extensões) “pdr, “dcc’, “xl? prg” ou 9pg”, observado o limite oe 6
Mb para cada arquivo, conforme regras de ~e taçãc estabelecidas pela platafo-ma
www.bbmnetl ctacoes.com br.
06S1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e es documentos de hablitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública ~A’t. 26 § 6~ da Lei
10.024/2019)
06S2: Havendo a necessicade de envio de documentos de nabilRacão complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos reste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
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6.3. Os documertos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da resma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de algLa filial, todos da mesma filial, ccm exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as ‘II a~. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato sera c&ebrado com a sede que apresentou a oocumerrtaçâo.

6.4. RELATIVA À HABIUTACÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de e-rpresa pessoa física no -egistro público

de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, ‘io caso da lic tante ser a sicursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacão no eg strc da Junta onde
tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO O CONTRATO SOCIAL COP4SOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de e’npesa mercalti oa Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedaoes por aç5es, aompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitarte ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera cair a’ieroação nc egistro da Junta
onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. ‘io caso de socieciades sinples - exceto
cocperatiwas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurkiicas acomnannada ce zrova da diretoria
em exerdcic; devendo, no caso da licitante ser a sLcursal, filia ou agênc~, apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas oo Estado onde opera com averbação no
Cartório cnce tem sede a matriz

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sodedade
estrangeira err funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, qiardo a atpwicade assim o exigir.

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMIMSTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURÍDICA.

6.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .uríc cas (CNPJ);
o) Prova de inscrição no cadastro & contribuintes estadtal ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do 1 citarte perti—ente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena ia icade, para com:
c.1) A comprovação de REGULAR DADE para com a Fazenda Feceral deverá ser

feita através da Certidão de regularidade de Déb tos relativos a Créditos Tnbu:ãrios Federais e
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Peceia Federal do B’asi na forma da Portaria
Conjunta RFB/PC-FN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014

c.2) A comprovação de REGULARIDADE :ara com a Fazenda Estadual deverá ser
feita atra’.és de Certidão Consolidada Negativa de Déo os inscritos na Di.: da Ativa Estadual;

c3) A comprovação de REGULARIDADE para CO-T- a Fazenda MLnicipal deverá ser
feita atra~.és de Certidão Consolidada Negativa 6€ Débitos inscritos na Dí~’ da Ativa Municipal

cl) Prova de situação regular perante c Fundo oe Sarantk por Tempo de Serviço
— FGTS, através ce Certificaoo de Regularidade — CRF;

e) Prova de inexistência de débitos ina-5 mplidos perante a ustiça do Traba ho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos oo Título Vil-A da Consolidação das
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Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de I~ 0€ lia ode 1963 “ (NR), conforme
L& 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

Na forno ao que oispãe o art. 42 da La rrnpleirerrar ~9 123, de 14.12.2006, o
comprovação ao regular!daae fiscal e trabalhista drss r,dcroemrxesas e e”iwresas de pequeno
porte somente será exigida paro efeito de assinatura do contrato.

Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toca a documentação exig~rJa pera efeito de
compro fação de regularicade fiscal e trabalhista, mesmo que esra aprese’ire a guma restrição.

Havendo alguma restrição na compnwaçãc ou regiAar~dride fiscal, será
assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, contado o z~rtir oc no’neno em qt.e o proponente
for declarado o vencedor do cetame, paro regularizucão do documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certiri&s negativas ou rnsitiros com efeito de
certidão negotiia.

A não-regularização do documentação, no prazo prewsro no ite.m anterior,
implicará decadência do dire’ta à contratação, sem prepizo das sunçães revistas ro art. 81 da
Lei n2 8.666/93, serdo factdtado à Administração cornocar os ucirar4es rerranescentes, na
ordem de closs~cação, paro a assinatura cio contrato, o~ revogar ri !idtoçâo

Será iqabilitodo o licitante aue não atenoe.r às exioêncios ~ieste edita’ referentes
à fase de habilitação, bem ramo opresertar os docwnentos defeituosos em sev conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentai c r~guIaflZfjç~~ 00 ciccuirrentação de
Regularidade Fiscal e TrabalNsta no prazo definido ro itern acima.

6.6. QUALIFICACÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para cesempenho de atvidade pertinente e

compatível em características com o objeto da Iicitaâo, fornedoo atra’ies de atestado (s) de
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas junc cas te direito ~ublico ou privado,
comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fonecendo produtos compatíveis em
caracteís:icas com c objeto da licitação.

b) Poderá, facuita’ivamente, vir acomparrado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item a). nstrurnento te iata fiscal/contrato de
fornecimento, espectivos ao qual o atestado faz viricuiação.

6.7. RELATIVA À QUALIFICACÃO ECONôMlCO-FlNANC~RA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contáte!s (DRE) dc últino exercício

fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, dev damente eg straoc ra junta comercial
da sede da licitante, aco’npaniado dos termos te abertjra e de encerramento do Livro Di&io,
que comprovem a boa situa;~o ‘inanceira da empresa. com ‘iistas aos compromissos que terá
de asstmir caso lhe seja adjudicado o oojeto icitaoo~ cevidamente ass nado pelo contador
responsá~eI, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços pr~sisóri:s, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mas oe 03 (trêsl meses da data de
apresentação da proposta;

a.:) Serãc considerados como na icírra ca _e, o Ba ar~c Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
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a.1.1) Sociedades empresriais em gera: egistrados ou autenticados ia Junta
Comercia da sede ou domicílio cia Licitante, acorrpanrados de cópia do term: ce abertura e de
encerramento do Livro Diário do cual foi extraído

a.1.2) Sociedades empresárias, espec ‘icamente no caso de sociedades
anônimas regkfas pela Lei n~. 6.404/76: registrados ou autenticacos ia Junta Comercial da
sede ou domid ia da licitante, ou publicacos na mprersa oficial oa LJn ão. ou dc Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em cue esteja situada a seoe ~a companhia; ou, ainda, em
jornal de grande circulação editado na localidade em qt.e está a sede da com~nhia;

a.1.3) Sociedades simples: registrados no RegisPo Civil das Pessoas juríd cas do
local de sua sede; caso a sociecade simples adote im dos tipos de sociedade empresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as secieciades empresárias, mc usive quanto ao
registro na Junta Comercial,

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano apresentarão deverão
apresentar oemonstrativo do Balanço de Abertura, 6ev danente registados ou aLtenticados
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado aos termos ce abertura e de
encerramento oo Livro Diário - estes termos devioaTente eg sVaoos na Junta Comercial
assinado pe o sócio-gerente ot. diretor e pelc cortador ou o 70 profissk,nal equivalente,
devidamente registrado no Conselio Regional de Cortab Iidaoe

b) Entende-se que a expressão “na forma da fie!’ constante no item a), no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercia ou órgâo competerte, ternos
de abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser originár’as do _ivro Cia-io dev dameite formalizado e
registrado.

d) A empresa optante pelo Sistema Púbito de Escnturrzçõo Dg~toi - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão “nafomw da lei” constante no item d) englcba,
no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonstração do Resultado do E~rcício
- ernos de abertra e de encerramento;
- Recibo de entrega de escr turação contabil digha, (Para efe tc o que determina

o Art. 2~ do Decreto N~ 9.555, de 6 de no~embrc de 2018;
- Comprovantes/termos de auten:icaØes digita~ (assinatura dgital, a fim de

garantir a autoria, a autenticicace, a integ-idade e a vaiidade jurdi:a dc documento digital.
OBS’: A autenticação de livros contábe s das pessoas jundicas não sujeitas ao

Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Pblicc oe Esaituração Digital - Sped,
nstituido pek Decreto n2 6.022, de 22 de janeiro de 20C7 por me~o da apresentação de

escr’turação cofitábil digital, na forma estabelecida pe a Secretaria ca Receita Federal do Brasil
do Mm stér o da Fazenda. (Art. lado Decreto ~ 9.555, oe 6 de novembro de 2018).

fiAs cópias deverão ser originárias do ivro Diário constante do S’ED.
g) A Escrituração Digital deverá estar ae acordo com as Instruções Normat’vas

(RFB n° 1420/2013 e RFB n2 1594) que tratam do Sistema PuoPco de Escr.tiraçõo Digital —

SPED. Para maiores informações, verificar o site www receita.gcv.br, i: mi SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimon~l do i ti’no exercido s~ ai, a ser apresentado
no prazo que determina o ar. 52 das Instruções Normati~’as da RFB, ~m como o que
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determina a Jurisprudência no Acórdão TCU r° 2.66912013 de re:ator;a do Ministro Valmir
Campelo.

h Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurklica (artigo 31 da _ei ~ 8.666/93~ em cata não superior
a 30 (trinta) dias;

6.8. DEMAIS EXlG~NClAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na ..e ~ £.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao rcso )~X 1, do a-ligo T~, da Corstituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) aios err trabalho noftno, pergoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (cezesseis anos em trabalho algum, salvo na condçâo
de aprendiz. a partir de 14 (quatorzei anos, conforne modelo constante dos Anexos deste
edital;

b Declaração, sob as penalidades cabive~s, de inex stênc:a de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da oor~atoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Aezos deste edital art.32, §22, da Lei n.2
8.666/93i.

6.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo dei.erão ser apresentados,
através do sistema da plataforma eletrônica, en o- g ral ou tópa asen:icada, mesmc os
documentos diRitalizados. que oevem retratar fielmerte a ccndção do oocunento origina ou
autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe ce apresentr qualquer uma dessas ecigências,
o mesmo será inabilitadc.
6.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forn~ odninal ou
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua
autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
6.11. Se-á Inabilitado o licitante que não atender as ex~ências deste eoital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

• 7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será rea zado em sessão púoiica por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptogra’ia e asren:icação - em todas as suas
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (1 citaç~es da Boisa Bras ‘eira de Mercadorias -

BBM.
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Bras leira de Mercador as-BBM é certificado
digitalmente por autoridade certificacora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas
Brasileiras -ICP Brasil.
7.1.2. Os trabalhos serão conouzidos por servidor da ‘re~etura de 3attrité/Ce, designado
como Pregoeira, mediante a inserção e monitorame’ïtc de cacos gerados oi. transferidos para
o aplicalivo “Licitações públicas” constante da página e etrônica da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM (http:J/www.bbmnetlicitacoes.con-.,r).
7.1.3. O ricitante poderá enviar as informações da Cala Proposta comercial e participar das
disputas através do sistema eletrônico através co seu representante devidamente
credenciado através do termo de adesão.
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7.2. A paflicipaç~o no Piegâo Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senFa pessoal e
intransfer’vel do licitante ou do representante credwxado e sunsequente ercaminhamento
da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclus vamente por meio do sistema
eletrônico observado as condições e limites de data e horario ~tabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A patir & bo-áro p-evisto ia edtal, terá início à
sessão pública do Pregão Eletrôrico, com a divu~ação das propostas ce preços receoidas pelo
sítio já indicado, passando a Pregoeira a avaliar a aceitaoiboade das propostas.
7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os repr~entantes tios icitantes deverão estar conectados ao
sistema para partic par da sessão de lances. A cada ance ofertaco o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respecivo horario de egstrc eva ar.
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas ~icam miadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com vaiot superior ao menor peço registrado,
desde que se a inferior ao seu último lance e diferente de qua auer outro •,alcr ofe1ado para o
item.
7.4. Com o intuito de conferir teleridade à condução do processo 1 citatór o, é perm tido a
pregoeira a abertura e gerenciamento simultâneo da discuta de vários itens da mesma
licitação.
7.4.1. Em regra, a disputa sinuitânea de itens obeoecerá à croem seqjencial dos mesmos.
Entretanto, a pregoeira poderá efetuar a abertura ca ospu:a oe itet~s selecionados fora da
ordem sequericial.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas P-oposzas a Pregoeira verificará a coifornidade
das Cartas Propostas apresentadas, desclass fica,do aQueLas que não estiverem em
conformicade com os requis tos estabelecidos neste Edtal
7.5.1. A desclassificação oe qualquer Carta Proposta seta sempre ‘undanentada e registrada no
sistema, para acompanhamaito, em tempo real, de toaos os PROPONENTES.
7.5.2. O sistema fará, autonaticamente, a ordenação das Canas Propostas c assificadas pela
Pregoeira, em ordem decrescente de valo, e somen:e estas estarão aptas a participar da fase
de lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n~. 10.024/2019): O tempo da
etapa de lances será de 10 (dez) minutcs e será ercerada ~or prorcçação automática O
sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar O2mOCs oois riu nutos pa-a o termino da etapa
de lances (sessão pública , “Dou-lhe duas” quando fa 1a DlmOOs um minuto: de “Dou-lhe três
— Fechado” quando :hegar no tempo programado para o encerramento Na hbátese de haver
um lance de preço menor que o menor lance de p-eço regis:-ado io s stema, nos últimos
O2mOOs do período de ouração da sessão púbbca o sis:ema prorroga a automaticamente o
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do ‘i~men:o do registro co úkt mo lance,
reiniciando a contagem para o fechamento, a ~rtir co “Dcu-lne urna’ e, assim,
sucessivamente.

7.6.1. A pregoeira tem a ação de inicia- a fase de lances, cepois todo processo é
automático, ccnforme exp anado acima
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7.6.2. nic~ada a fase ce fechamerto de lances, os ~citantes são asisadcs via chat na sala
de negoc ação a linha do item também indica esse ase (na :olt.na SiLação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Do_-lhe .1mW’ Dou- he duas , é exibido;
7.6.3. O ntervalo mínimo de diferença de valor entre os ances otse ncidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em re ação à proposta que cobrir a melhor
oferta deve-á ser de R$ 50,00 (cinquenta reais.. (Art. 31, parágrafo único do Decreto
Federal r9. 10.024/2019);

7.6.4. Encerrada a ‘ase competitiva sem que haja a prorrcgac~o automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio. justificacamente admitir o reinício da
sessão púolica de lances, em pro da consecução do me!hor preço
7.6.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o s stema detectar tw empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a feranenta inc:a a a~,iicação autcmática do
desempate em favor ME/EP~/MEI, conforme procedineato detal’iado a seguir:

7.7. DO TRATAMENTO DIFB~ENCIADO Às MICROEMPqESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E COOPERA11VAS:
7.7.1.0 tratamento diferenciadc conferido às empesas de pequeno porte, as microempresas e
às cooperativas de que tratan a Lei Complementar 123. de 14 oe dezemorc de 2006 e a Lei
11.488, de 15 ce junio de 2007, deverá seguir o procetimento descrito a segu r:
7.7.2. Os licitartes deverão indicar no sistema eietrônic, de lcrtações, antes do
encaminhamento da proposta eletrônica ce preços, a s~a condiçào de microe~p~esa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.3. O licitante que não informar sua cordição antes co envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.
7.7.4. Ao final ca sessão púb ica de cisputa de larr.es, c sistetra eletônico detectará
at.tomaticamente as situações de empate a que se -eferem os §~ 1° e 2’ do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2036.
7.7.5. Considera-se empate aouelas situações err cte as propostas apresertadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e coope-ativas se~ar iguais o~ até 5% (cinco por
cento) super ores à oroposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não
enquadrado cwric microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.6. Não ocorre empate quando a detentora da prc~osta mas bem classificada possuir a
condição de mkrcempresa, empresa de pequeno porte ou coope-ativa. Nesse caso, a prego&ra
convocará a arematante a apresentar cs documentos de ‘abilitacão, na ‘orma dos itens 6.3 ao
6.7 deste ed ta.
7.7.7. Caso ocorra a situação de empate descrita ~o i:en- ‘..S, a pregoeira convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da miroempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletr5nico. a ofertar lance in’erior ao menor
lance registrado para o item no prazo de cinco niin~tos.
7.7.8. Caso a rcitante convocada não apresente arice nferior ao menor valor registrado no
prazo acima indicado, as demais microempresas, emçresas oe pequeno porte ou cooperativas
que por~ntura possuam lances ou propostas na s tuacão co iterr 7.75 deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores a nericr proçosta.
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7.7.9. A microempresa, empresa de peqteno porte o coor’ativa que primefro apresentar
lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de oIsDJta será tonsiderada arrematante pela
pregoeira, q~e encerrará a disputa do item na saia virtua, e qt.e devera apresentar a
documentação de habilitação e ca proposta de preços
7.7.10. O não oferecimento de ances no prazo especif’co destado a cada licitante produz a
preclusão do d’reito de apresentá-los. Os lances apresertados err momento inadequado, antes
do início do prazo específico ou após o seu término se~ão cons oe’ados nvá dos.
7.7.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classifita~a, ce 1 ctante rãc er:uadrado como
microempresa, empresa de pequeno pcrte ou coocerad%’a, seja oesdassrficaoa pela pregoe’ra,
por desatenoimento ao edital, essa proposta não é mais :orsiderada ono parâmetro para o
efeito do empate de que trata esta cláusula.
7.7.12. Para o efeito do empate, no caso da desdassrficação de que trata o item anterior, a
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante n~o enqadrada cano microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o pev’sto no itern ~7.6.
7.7.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar autornaticarente a microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira c ~rá através c “ta: de mensagens”.
7.7.14. A part r da convocaçãc de que trata o tem 7 7.13, a mcoerrpresa empresa de
pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito 1 noras para ofreer proposta inferior à
então mais bem classificada, através do “chat de memagens” sob pena de preclusão de seu
direito.
7.7.15. Caso a m’croempresa, empresa de pequeno porte ou c000eratiw’a execite o seu direito
de apresentar proposta inferior a mais bem classiqcaca, terá, a partir da aresertação desta no
“chat de mensagens”, conforme estabelece o item ~.7 14 deste edita para encaminhar a
documentação de habilitação e proposta de preços.
7.7.16. O julgamento da habilitação das microempresas, em~resas oe pequeno porte e
cooperativas obedecert aos critérios gerais defiridos reste edital, observadas as
particular dades de cada pessoa urídica

- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de coniprovacão de regLla-icade fiscal e trabalhista,
mesmc que esta apresente alguma restrição;
- Havendo alguma restrição na conprovação da regularicade Lsa e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo n’cial corresponde-á ao momento
em que o proponente for declarado o venceoo- do certame. p-orrogáveis por igual
período, a critério da Comissão de Licitação, para a reguiariza;ão ca documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou po~tivas com efeito de certidão negativa;
- A nãc regularização da documentação, no prazu estabeleu do, rnpUcará decadência do
direito à contratado, sem prejuízo das sanções previstas nu art 8:, da Lei nc 8.666/93,
sendo ‘a:ultado a :onvocação dcs licitantes emanescertes, na c’rden de classificação,
para a assinatura do contrato, ou a revogação da d:ação, ou lote :~nforme o :aso.

7.8. O sistema informará a Carta Proposta de merc.r vaio” imed atamerte apõs o encerramento
da etapa de a-ices ou, quando ‘oro caso, após negoc;açâo e oeisão pela 2regoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor;
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem larces, e eabada a classificação
final das Cartas Propostas, a Pregoeira examinara a aceitabiiioade rIu prime’ro class ficado,
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especialmente quanto à conformidace entre a Carta P~opcsta,cferta de menor preço e ova or
estimado para a contratação constante ca planilha arexa ao Termo te Re’erercia e a sua
conformidade, decidindo motivacamente a respeito
7.10. Tratando-se ae preço inexequível a Pregoeira pode-á determ nar ao licitante que
comprove a exequibilidade ce sua Carta Proposta, em prazo a ser fixaco, sob pena de
desclassificação.
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Consicera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou te valor zero, incornpatíveis con os preçvs dos insumos e salários de mercado,
acrescidcs dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não terha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se r&er’rem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele -enuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrira ~azo ie 30 (trhta) m nutos para que o
detentor de melhor lance eive ao e-mali infornaco prova de exeau blidade, devendo
demonstrar:

b.1) P;anilha com os custos do produto de cada tem;
b.2) Planilha com custo com a logística ce entrega no município, e~’iderc ando a mão de
obra empregada bem como os encargcs aplkaocs no pessoal envoividc com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificart a
proposta, convocanco os licítantes remanescentes na o-cem oe c~assificação até a apuração de
proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de etequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitáve, ou se a licitante desatender às
exigências habflitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o ance s~bseqjente, verificardo
a sua aceitab lidade e as condições de habi itação ia ordem de casrcação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma poposta ~j ance oue satsfaça às condições e
exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorreido a situação referida neste subitem, a P~egoeira poderá negociar com a licitante
para que seja cbtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sess~o. informando nova data e horário para
a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira zassa à subsequente, haverá
opção, pe o sistema, da eventual occrrência do empate lido, previsto ros art~os 44 e 45 da LC
n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina aites estacelecida, se fo- o caso.
7.11. O lance ofertado depois de proferido será iretratável, rão podendo aver desistência,
sujeitanco-se c licitante ces~tente às penalidades corstantes deste edita
7.12. Os 1 citantes que apresentarem preços excessivos ou manfesta,re’fle inexequíveis se-ão
considerados desclassificados, não se acm tindo compiementaçãc posterior.
7.13. Corsiderar-se-ão preços manifestamente inexequíveis anueles cue ‘orem simbólicos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de me~cado, acrescidos dos respectivos
encargos.
7.14. N5c serão adiudicadas Cartas Propostas con i-eços superiores aos ‘alores estimados
para a contratação constante da planilha anexa ao Terno de R&erencia
7.15. Selo ccnsiderados compatíveis com os de mercado os ~reçcs registados que forem
iguais ou nferkres a média daqueles apu-ados pela Unidade Gestora irteressada, responsável
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pela elatioração e emissão da referida pla,ilha.
7.16. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentaoo a oferta com menor
valor, a Pregoeira ceverá negociar diretamente com o c;assificado subsequente para que seja
obtida melhor oferta que a sua Carta Poposta anteriormente oferec1da a fim de conseguir
menor preço, caso mão comprovada a compatibil dace do licitante anteriormerte classifkado.

7.17. JULGAMENTO DAS PROPGSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pel: :ritéio de ‘menor preço por
lote”, podendo encaminhar, pe o sistema eletrônico, :oitrazrooos:a tlireta’nente ao licitante
que tenha apresentado o lance de menor valor por LQTE, para iue seja obtido preço melior,
bem assim decidfr soore sua aceitação, observados os prazos para fornecmento, as
especificações técnicas, parâmetros mínimos de oesempenno e oe cua idade e demais
condições defnkfas neste edital
7.17.2. Após o encerran~nto da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima
do valor de re’rência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu cetentor.
7.17.3. Ercerrada a etapa de lances da sessão pCiol:a e ordenadas as ofertas a pregoeira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor propcsta, a’.al ada na forma do
Decreto Federa n9 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoe ra ver ficará, também o cumprimento
das demais ex gências para iabilitação contidas rcs fteis 6.3 ao 6.7 e 77 deste Edital.

7.17.4. No caso de desclassificação do licitarte arematante, o novo 1: tante convocado
deverá apesentar doctmentação e proposta nos mesmos prazos prevt~os nos itens 6.3
ao 6.7 e 7.7 a contar da convocação pela pregoeira através ~o cl-at de r’ensagens.
7.17.5. A ir,observãnca aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 ou ainda o envio
dos documentos de habiiitação e da proposta oe preços em oesconfcrmidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do icitanze e co,secuen:e desclass ficação
no certame, salvo motivo devidamente justificaco e aceto ,ela Pregoei-a

7.17.6. Se a proposta ou lance oe menor valor nãc for aceitável ou se o licitante oesatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o ance subseqi..ente, verificando
a sua aceitabi idade e prccedendo à sia habil tacão, na oroem de cbssifica;ão, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou ate que atenca ao edi~l.
7.17.7. Considera-se inaceitável para todos os fhs aqui dispostos, a popc•sta cue não aterder
as exigêlcias fixadas neste Edita.
7.17.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão púb[ca, a proposta iial de preços do
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitános e totais ajustados de fo-ma
que os preços de cada um dos itens não resulte~r, após os apustes inexequíveis ou
superfaturados.
7.17.8.1. Deflndo o valcr final da propo~a, a pregoeira convocará o ar-ematante para anexar
em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 frrte e quatro) horas, a proposta de preços
com os respectivos valores -eacfequados ao último lance ofertaoo.
7.17.9. A proøosta deverá ser anexada em conformidace com o item 5.11 deste edital.

OBSERVACOES:
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a) Na hipótese de não haver expediente na data :esignada para a realização do ato, este será
realizado no primei o dia útil suosequente, no mesmo norário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horár e estabe~ec~dos para abertura da sessão
pública, exciusivamente por meio do sistema, a proposta com a oesciç&i do objeto ofertado e
o preço e os documentos de ha9ilrtação.
c) O envio da proposta acompanhada da documentacão o:orrerá por meio de chave de acesso e
senha.
d) Os licitantes pooerão retirar ou substituir as propostas e os oocurrertos cc habilitação por
eles apresentados, até o término do prazo para recebirrento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem ce c~assificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedi~rentos de negociação e
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõen- a proposta e a habi haçãc ca lktante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação pela pregoeira e r~’a acesso publico após o
encerramento do envio de bnces.

7.18. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pre~âo será ~vrada ata :irc~rs:anciada, que
menc~onará os licitantes credenciados, as Cartas Proçostas ese-itas e verbais sucessivos, na
ordem de classificação, a análise da documentação ex gida para haoilita’ção e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final pela Pregoeira e sua
Equipe de Apoio.
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de nterposçâo de recurso e o preço fiial seja
compatível cori os preços de mercado previstos para a contratado, será feita pe~ Pregoeira a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certane e encraca a reunião, após c que, o
processo devidamente instruído, será encaminhado
a) à Pregoei-a para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da
Contrato

Q 7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira podera para analisar as Catas Propostas de preços
e seus anexos, as amostras, os documentos de hariitaçãc ou oitos docL’nerltos, solicitar
pareceres técn cos e suspender a sessão para rea iza~o de diligênda a fim de obter telhores
subsídios para as st~s decis~es.
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no aecorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, cs lances contruarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo
superior a dez minutos, a seesão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e
reiniciada sonente após comunicação expressa aos opndores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica (Cl~t) divulgando data e hora da reabertura
da sessão.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das artas Propostas/ofertas será declarado
vencedor o _icitante que, tendo atendido a todas as ~gências oeste edital, apresentar menor
preço por lote, cujo objeto do certame a ela será aojudicado, caso r.ãe haja interposição de
recurso administrat vo.
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7.20.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não ~re~,istas neste edital.
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela adm nistração — Pregoeira ou Secretária — será
feita por m&o de divulgação na INTERNET, através do S’sten-a de Preg~o EÉtrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM io “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia
do extrato esumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de
Baturité, ou Diário Oficia dc Mu,icípio, conforme o casc

8. RECURSO&
8.1. Proferida a decisão que decarar o vencedor, a Pregoeira informará aos 1: tantes, por meio
de mensagem lançada no s stema, que poderão interpor recurso, imetta e motivadamente,
com registro da síntese das suas razões em campo próprio dc s~tema, por meio eletrônico,
utilizando rara tanto: exclusivamente, campo próprio d sponibihza:o no sistema

() www.bbnnetlicitacoes.com.br, dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais
licitantes desde logo intmados para, se dese arem, apresentar su~ con:rarrazões, no prazc de
três dias. ccntado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferec dos e,cchjsivanente pcr meio
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção REGJRSO e a apresentação de
documentos relativos às peças antes indicadas, se hosver, será efetuada mediante protocolo,
no setor de licitações da Prefetura Municipal, sitt~oa à Traiessa IA de t~bril, S/N, Centro,
Baturité, Estado do Ceará, das 8n às 12h, aos cuidados da Pregoeira responsavel pelo certame,
observados os prazos estabelecidcs.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em n~qtina
datilográfica ou Impressora eletrônica, em tinta não laváve, que preencham os seguintes
reguisitos:

a) O endereçamento à Pregoeira Oficial da Prefeitura de Baiirité;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante tegal (atompanhado
dos documentos comprobatórios) se for ocaso, contendo o nonie, prenome estado civil,

Q profissão, domicílio, númeo do documerto tie ideritificaçãc devklamente datada,
assinada dentro do prazo ed talício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu ped d:, indicaroc quas os tens cu subitens
contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecioos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a cecadênc;a do dreito de recurso e a
Pregoeira adjudicará o objeto co certame ao vencedor, na própra sessão, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitató- o.
8.5. Na hipótese de irterposição de recurso, a Pregoeira cuando matk’er sua decisão,
encaminhará os autos devidamerte fundamentado a autoridade competente. (Art 13, IV do
Decreto Federal n9. 10.024/2019).
8.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeitc wspersfrc e o seu acd mento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro~ertar1erto.
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8.7. Uma vez decidicos os recursos admin strativos ese-itualmen:e interpo~os e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade ccmpetrte, no nteresse pubiko, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologara o procedmento ilcitatório.
8.8.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso se-á asseguradc acs lictantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos ‘neramente protelatorios ou
quando não justi9cada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente as~rados por rqresentante legalmente
habilitado. Nàc serão admitidos -ecursos apresentados fora do prazo legal e/oJ subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identifirado no ~‘rocessc para responder pela
Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será cefinitiva, e ce a dar-se-á coniecimerito as licitantes,
no endereço e~trôn co httDs:í/licitacoes.tce.ce.govir/ - Portal de Licitações oos Municípios do
Estado do Ceará. E ainda no canpo próprio do sir.ema promoto~ Podendo ainda ser
encaminhado ro endereço de e-mail: licitabaturite232it~hotinail.com., riuando informado pelo
recorrente na peça recursal

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta iicitaçãc corerâo à conta de
recursos específicos consignados no vigente Orça’nerto Mjnicipal, inerer~te a Secretaria
Contratante quando da elaboração do termo de contrato.
9.2. Com base no art. 7~, § 2~ do Decreto Federal ‘~ 7.892 de 23 de ,aneiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços prev sto ro ar. 5 da ei nS L666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: “Na licitação para registra de preços não é necessáio indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigid2 paro a fornadzacão do csr,troto ou outro
instrumento hábil”.
9.3. O Sistema de Registro de Preços inde,ende de pe..tão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, poranto não há necessidade te se cemonstra a eistência de
recurso.

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÉNCIAS. REVOGAÇÃO E ANULACÃO:
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1. Até 03 ~três) dias úteis à data fixada para abertu-a da sessão ptbl ca, por meio
eletrônico, qualquer pessoa fisica ou jurídica pooerá sc~crtar esclarecimentos ao ato
ccnvocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federa ri4. 10.32t~/2019i.
10.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de escla,’ecimentcs no p-azo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e ~oerá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pe a elaboração do edital e dos anexos Art. 23 § 19 do Dea-etc Federal n2.
10.024/2019).
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração. (Art. 23 § 2~ do Dere:o Federal n9. :0.024/2019)

10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1. Deca rá co d reitc de impugrar os termos do edital de kitação ~eante a Administração
qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma pre~isa no evita até três dias úteis antericres
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à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese err que tal combn cação n~o terá efeito
de recjrso. (Art. 24 do Decreto Federal n2. 1O.02t/2C1%
10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licftante não o intedrá de participar do
processo licitatóro até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3 A impugnação não possui efeito suspensive e caberá a pregoe ra, awáliado pelos
responsáveis pela e aboração co edital e dos anexos dec dir sobre a impLgnacão io prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento ca impugnação. (Art. 24 § 12 do Decreto
Federal r2. 10fl24/2019).
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disporibilbada a todos os frteressados mediante
anexação no s stema e posteriormente disponibilizade no site do Portal de Licitações dos
Munic’p os do Estado dc Ceará - TCE, no sitio: https:/’Iicitacoes tce ce.go~tbr/
10.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impLgnacãc é mecHa excepciona e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo ce lic~a;ão. (At 24 § 2~ do Decreto Federal
n2. 10.024/2019).
10.2.5. Acolhkla a petição de impugnação contra o ato corrsocatfrio que importe em
modificação dos te-mos do edrtal será desigiada nova data zara a realização do certame,
excetc quando, inquestionave!mente, a alteraçãc rão afetar a formu.ação das Cartas
Propostas. (Art. 24 § 32 do Cecreto Federal n2. 1D.02412C19)
10.2.6. Qualquer modificação neste edital será cEvuigada pela mesma ‘crma que se deu ao
texto or ginal, exceto quando, iriquestionavelmente a alteração ião afetar a formulação das
Cartas Propcstas.

10.3. DAS FORMALI)ADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIWNTO:
10.3.1 Somente serão aceitas solicitações ce esciare: me’itos, ou r-pjgnaçães mediante
petição confe:cionada em máquina datilográlca o.i mpressora ele3ónica, em t nta não
laváve,que preencham os segLintes requisitos:
1-o ende-eçamento a Pregoeira da Prefeitura de Batur’té;
II- a icertificação precisa e completa do autor e seu representa-ite legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, conterdo~ “ome. ~enome, estado civil, profissão,

Q domicílio. rúmero do doc~rnento de ident ficacãc de6camente cataca, assinada e
protocolada na sede da Pregoeira da Prefe tura de Banir té, dentro do prazo editalícia;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu ped & ndicanoo quais os itens ou subitens
discutidos;
IV- o ped do, com suas especificações.

10.4. DILIGÊNCIA:
10.4.1 Em qualquer fase do procedimento Iicitatório a Pregoera ou a autoridade superior,
podera ~xomo~er d ligências no sentido ce obter escarecirwntos, ccrf rmar irfamações ou
permitir sejam sanadas falhas formais de docunentaçãc que co-nplementem a instrução do
processo vedada a inclt.são posterior de docume’uc ou informação que deveria constar
originariamente ca Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta
10.4.2 Os 1 citantes notificados para prestar quais~ier esda-ecimentos adicionais deverão
fazê-Ic no prazo determinado pela Pregoeira, sob pera de desc~ssificação/inabiIitação.
10.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃG: O MUNICÍPIO DE BWJFITÉ,’CE ooderá re~’ogar ot anular esta
licitação em q~aIquer etapa do zrocesso
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11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação sei-ão forma izadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS, suoscrita ~eIo Mur cípio, aPa~és da Secretaria
Gestora, representada pelo 0-denador de Despesa, e o(s) iicitante(s vencedor(es), que
ooservará os termos da Lei r.2 8.666/93, da Lei n 2 12520/02 deste edital e demais lormas
pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ara ce Registro de Precos (ANEXO IV) a ser
celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resu tantes ca opservância da Legislação aplicável
deverão obedecer às dispos çóes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade c~~petente, o Mt.nicípic de 3atur~té corvoca-á o
licitante vencedor para assinatt.ra da Ata de Regstro de Preços, que fritara o compromisso
para futura contratação enPe as partes, pelo prazo previsto, nos :ermcs dc modelo que integra
este Edital.
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo ce 5 (dnco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de ~re;cs. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igt.al período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra usto motivo aceito pelo Municip o de Baturite.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carênda de justo niot vo ca vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabeleddo, sujeitará a Lici~rte à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
11.2.3. Se o licitante vencecor não assina- a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à administração municipa convocar os Icitarres rema’iescertes, respeitada a ordem
de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesrros, com vistas à
obtenção de melhores preços. preservado o interesse público e respe tados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de :~stos anexa ao projeto Básico.
11.2.4. Os contratos de fornecimento decor-entes da Ata oe Registro de Preços serão
formalizados de acordo como c estabelecido na M ,uta dc Termo de Coq,’ato (ANEXO V) e
ainda com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota cc Empennc pela detentora.
11.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhaca ac 12 clas~ficado para ca:a Lote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fornecin~ito co produto.
11.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de P-eços e
Termo de Contrato.
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicaâo do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos rruricipais, na terma pre’~ista na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com r~ação aos possívds termos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformicade ccii o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Le n.2 8.666/93.
11.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registre de Preços fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões iuantttat~as que se ‘izerem
necessários, a critério da admiristração pública, respe tando-se es limites p-evistos ra Lei n.2
8.666/93 e a terações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cerito do valor máximo
consignado na Ata de Registro de Preços.

Governo Municipal de Bchjnt&’CE
Proço do Motriz. S/N. Poldcic Entre aios. Centro

CEP 62 76o-roo CNPJ n°07 3S7.3~3’0OO1 08



Governo MistEr ;il

:« •té

11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatLra e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES
11 7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Munitipio a ‘irmar qualcuer contratação, nem
ao menos nas quantidades esfmadas, podendo oco-er Iictaç5es específicas para aquis ção
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, serdc assegurada ao detertor do registro a
preferênca de fornecimento, em gualdade de ccndiç~es.
11.8. O direito de preferência de que trata c suiten anterior poDerá ser exercido pelo
benefic~rio dc reg stro, quando o Município optar pela aquisicão dc cbjeto cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permiticc, cue não a Ata de Reg strc de Preços, e o
preço cotado reste, for igual ou superior ao regis.traco.
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divuigadcs ic qiadro de avisos da
comiss~o de Licitação da Prefeinra de Baturité e ficarão à disposição dinante a vigência da Ata
de Registro de Preços.
11.10.0 Município monitorará, pelc menos trimestralmente, os preços aos redutos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços reg strados a cualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que e4eve os custos dos
bens registrados.
11.11. O Município convocará o fo necedor para negoc~r c preço reg suaco e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que c preço registraao es:iwer a:’ma do preço de
mercado
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compro-risso assumido, caso comprowe mediante
requerimento fundamento e apresentação de compovantes, que —ão pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tonar-se superior ao preço registrado, por
fato supervenieite.
11.13. Em cualquer hipótese os preços decorrentes da revisào lão pocerãc ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca perceinsal apuraca entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fornecetcr e aqueie vigente na mercado à época
do registro — equação econômico-financeira.
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão cons deaoos os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para de:erniraco LOTE.
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formaizarem o Registro de seus Preços,
nas mesnas ccndições do 1~ coiocado ou revogr a Ata de Registro ce P-eços eu parte dela.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS:
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência — Anexo 1 deste ecfta.

13. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. O ~agamento será realizaco ao fornecedor, quando regtlarniente so iados os bens pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens citados. seg~ndc as autorizações de
fornecinent.o/ordens de compra expedidas, de cortormioade tom as nctas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Sestor da despesa, acompanhadas das Cenidões Fedeais,
Estaduais, Muiicipais e Trabalhista, todas atualizalas, ob-se’~acas a co-diçôes da carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrurento
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13.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o ‘ornece±r devera apresentar recibo em 02 (duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os ~rodutcs objetos deste certame, deverá
ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome ~Ia Prefeitura Mn c pa de Baturité, com
endereço na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rics. Centro. Baturité,’CE — CEP 62.760.000,
inscrita no CNP. sob o n2 07.327343/0001-08.
13.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trirta dias após o encaminnaniento da
documentação tratada neste subitem, observadas as c~posições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedo ou através de cheque nornina
13.3.1. Caso constatada alguma irregularidace nas no~s fiscais, faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que inotii’aram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua ~eapreseitação.
13.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornec~inento, o ‘ornecedor deverá emitir
uma única nota fiscal/fatura.
13.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuaca consulta “ON-UNE” às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições 1e regularidade fiscal e rabahuista.
13.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
MUNICÍPIO, serdo-lhe facultada a apresentação de defesa no ~xazo de 05 Icinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
13.3.5. Nenhum pagamento isertará o FORNECEDOR ces suas responsabi dades e obigações,
nem impl cará aceitação definitiva do fornecimento.
13.4. Os preços reg~trados na presente ata não serft objeto de reajtnte antes de decorridos
01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser uti izado o índ’ce IC-P-M ca Fundação
Getúlio Vargas.
13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, OU previsiv’eis porém te consequências
incalcuIá~’eis, retardadores ou inipecitivos da execução do ajusaco, ou a loa, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do zríncipe, ccnfigwnoo álea econ5mi:a extraordinária e
extracontratjal. poderá, mediante zrocedimento ad,- nistrativci onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a oroem de compra, ser restabelecida a reação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Admin stração para
a justa remuneração do forneemento, objetivando a manutencão do equdíbr’o econômico-
financeiro in cial do contrato, na forma do artigo 65, 1, ScIM da Lei edera q,9 8.666/93, alterada
e consolidada.
13.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste,’reequilíbrio não ultrapassarão acs preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferena percentual aparada enre o valor
originalmente constante da Carta Proposta e aquele vigene no mercado à ~cca do registro.
13.5.2. Caso o preço registrado seja superior à méd a dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, meciante correspondência ‘eJLIçãc dc preço egistradc, de forma a
adequá-lo a definição do parágrafo unico.
13.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro cobcado o MLINICÍPIC corçocará as demais
empresas com preços registrados para o lote, se fcr o case, ou airca os fornecedores
classificados, respeitado as condições de fcrnecimento, os preços e os p’azos do pimeiro
classificado, para redução do preço hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de
classificação das emoresas com preço registrado.
13.5.4. Serão considerados compat’veis com os de mercado os preços registrados que forem
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iguais ou inferiores à média daqueles apurados ,ela Secretaria Seszoa interessada da
Prefeitura de Batur té.

14. DAS SANÇÕES
14.1- O licitante que convocado dentro do prazo & ialidade da ~ia Carta Proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou aprese~.er documentação ta sa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu oL’~to, nã~ mawive- a Carta Proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, corrportar-se de modo indõne: ou cometer
f-aude fiscal, ficará impedido de licitar e conba~r com o Municipio de Baturité e será
descredenciado no Cadast’o da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das deitas cotrinaç5es lega s
14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contra~câo nc caso
a) recusar em celebrar contrato qiando regularmente :onvocaoo;
b) apresentar documentação faisa exigida para o certame;
c~ não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do cont’ato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por ce to) por ia de atraso na prestação do
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre ci alor do contrato, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução ao :ontrato;
14.1.3- nulta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o v~or contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na ~restaçâo do seniiço [citado.
14.2- Na hipótese de ato ilícrto, outras ocorrêic;as que oossarr acarre~r transtornos ao
desenvolvimento do cortrato, às atvidades da adminis:raçào, desde que não caiba a aplicação
de sanção nais grave, ou descumprimerto por parte & licitante ce quaiqier das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros docunentos que o :onp ementem, não
abrangidas nos subtens anteriores, serãc aplicadas, sem prejuízo das zernais sanções prev~tas
na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as segtirrtes penas:
14.2.1- advertência:

cD 14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contrataoc.
14.3-O valor da multa aplicada deverá se- recolhido ao Tesouro Municipal ,o prazo de 5 (cinco)
chas a contar da notificação ou cecisão do recurso, ~c- me c rie Docjnento de Arrecadação
Municipal — DAM.
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou deoositadc’ ser4 autotratcamente descontado do
pagamento a que a Contratada izerjus.
14.3.2- Em caso de inexistência cu insuficiência de rrê:ito da Conta~da c valor devido será
cobrado administrativamerte ou inscrito como Drviaa Ativa do Municipio e ccbrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as ccnsequências
contratuais e as previstas em le..

15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
As sanções serão aplicadas após regular processo aorrin~tratin. assegurada a ampla defesa e
o contraditório.
15.5.1. No processo de aplicação de penalidades é asseguraoo o cireto ao cont-aditório e à
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ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 cinco) dias úteis para as sanções exclusivanente de multa e advertêr’cia;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento :e Ititar e cant-ata- tom o Município
de Baturité e descredenciamento no Cadastro da Prefehira de Baturité pelo prazo de ate 05
(cinco) anos

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
16.1. As licitantes devem observar e a contratada oeve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida surco~trataçâo, o nais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, ce contrataçãc e de execjcão dc. obieto coitratual. Para
os propósitos deste item definem-se as seguintes praticas:
a) “prática corr.ipta”: oferecer dar, receber ou so ictar, ó reta o~ irõ reanente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público nc protesso de licitação ou
na execução de contrato
b) “prática fraudulenta” a falsificação ou omissãc aos fatos com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabe ecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representartes ou orepcstos do árgão icitador, visando
estabelecer preços em n~e~ artificiais e não-competitivos
d) “p-ática toercitiva”: causar dano ou ameaçar cat~r dano direta ou ind retamente. às
pessoas ou sua zropriedade, visando a influendar sja partic peção em um pr:cesso licitatário
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática oostr.itiva”:
(1) destruir, faisficar, a terar ou ocultar provas en iri5peçôes ~u fazer da aracões falsas aos
representan-es do organismo financeiro multilateral, com o o:jetivo de irapecir materialmente
a apuração oe alegações de prátca prevista neste suliterr;
(2) atos cu~ intenção seja impedir materialmerte o ex&c’cio do dire4tc ce o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As no-mas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendicos o interesse público, sem
comprometimerto da segurança e do regular fu-icionanento da adn-inist-a;ãc.
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pde P’-egoei-a durante a sessão e pelo(a)
Orderador(a) de Despesa, em outro caso, meoiarte aplicação 00 ccput co art. 54 da Lei n.2
8.666/93
17.3. O não atendimento de ex gências formais neo esseiciais não impotarÊ no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da wa qual cade e a exata ccmpreensão da
sua Carta Proposta durante a realização da sessão púoí ta deste Pregão.
17.4. A adjudicação e a homologação do resultaoo desta licitação não W~pI cará dreito à
contratação.
17.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes ~e a ela::ração ou QeLa apresentação de
documentação referente ac presente edital.
17.6. A Homologação do presente procedimento sera oe conpetênca o:a) Ordenador(al de
Despesa.
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17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos reste etirtal, exciji-se o d a de biicio de contagem
e inclui-se c dia do vencimento, observando-se xe só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Mun’cípio, exceto quando fcr exressarrente e~ate e: do em contrário.
17.8. Para dirimir, na esfera jud cial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Baturité/CE.
17.9. Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas, nos horários de 031- às 12h. io endereço:
Travessa 1t de Abril, S/N, Centro, Baturit~/CE, ficando os autos ac preseite processo
administratigo de Pregão à disposição para vistas e cori’erênda aos i’iteressados.
17.10. Poderão ser obtidas nformações, ainca, pe o emai: licitabaturite202ljthotmai .com.
17.11. A versão completa do eoital tanbém poderá ser obtida junto ao porta de licitações do
Tribuna de Contas — TCE, no e-idereço elePôn co rtps:/,licitacoes tcese.gov.br/ e
https://www.baturite.ce.gov.br.’

Q 17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no
Anexo - Termo de Referência deste hstrunentc Con~catóric de,aão ser minuciosamente
observadas zelos licitantes quando da elaboração de suas Cartas Propostas.
17.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurada a autorid~Je competente:

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no toco ou em parte, da presente licita;ão,
dando ciência aos interessados ia forma da legislação v gente;

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualcuer tempo, cisto
dando ciência aos interessados mediante pub icação r~ irrprensa oficb..

17.14. Quaisquer dúvidas porventura e)cistentes ou sol’citações de esdarec~niertos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de cotsu ta, por escrito, à Pregoe ra (endereço
mencionado no Edital), até 33 (três) dias correntes anteriores a cata fixaca pa’a a realização da
Licitação, que serão respondicas, ig~ mente por escrito, oe~ois ce esgotado o prazo de
consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser aiexado ao Porta de Licitação — TCE -

https://licitacoes.tce.ce.gov,br/, no campo correspondente Art. 4S, iiciso VII da Lei
8.666/93,.

Baturité/CE, 07 de março de 2023.

icreira de Oliveira
PREGOEIRA DO MJN CIP C DE BATJRFÉC
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